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Designa o Coordenador(a) da Comissão Especial do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar do Município de Porto Nacional-TO, para 
Gestão 2024 a 2028. 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Porto Nacional-TO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no § 3º do art. 2º da Resolução 
CMDCA nº 003/2023, de 15 de março de 2023, na Lei Municipal nº 2.431, de 05 de abril de 
2019, art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), 
na Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda), e em deliberação em reunião extraordinária realizada em 15 de março de 2023,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Fica designada como Coordenadora da comissão especial do processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do Município de Porto Nacional-TO, para Gestão 2024 
a 2028, a Conselheira de Direitos, DANIELA BARBOSA MENEZES, CPF nº 966.522.505-
78, cujo voto prevalecerá em caso de empate. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Porto Nacional-TO, 23 de março de 2023. 
 
 

________________________________________________ 
ORDALIA DIAS DA SILVA GUILHERME  

Conselheira Presidente do CMDCA de Porto Nacional-TO 
 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município  
Nº 471 de 23 de março de 2023. 


